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VICE-PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 19/2025

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 1080 AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS (REsp 1.880.238/RJ, REsp 1.871.942/PE, REsp 1.880.246/RJ e REsp
1.880.241/RJ)

1. Governança de retirada do sobrestamento
Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos processos sobrestados
pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do recurso representativo
da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser bastante numeroso e,
não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo. Existem também os
casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se encontravam e não apenas
quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que podem existir processos
sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como nas secretarias das turmas,
no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessária se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o momento em
que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar o
sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário, ainda,
analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o Tema,
pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o que se
revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de Inteligência da
Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados especiais
federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por Tema quanto
ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de questões
com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para conhecimento e
divulgação das providências ora descritas.

2. Dados do paradigma
2.1. Questão submetida a julgamento: definir se há direito de pensionista de militar à assistência médico-
hospitalar por meio do Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNSA). Os processos afetados tratam de
instituidores falecidos antes da vigência da Lei nº 13.954/2019, razão pela qual a discussão da tese está
adstrita à legislação vigente antes das alterações promovidas pelo referido diploma legal.

2.2. Tese fixada:

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar própria
das Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária, diverso da pensão
por morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de militares falecidos antes
ou depois da vigência da Lei 13.954/2019;

2. A definição legal de "rendimentos do trabalho assalariado", referida no § 4º do art. 50 da Lei
6880/1980, na sua redação original, inclui as "pensões, civis ou militares de qualquer
natureza", conforme expressamente estabelecido no art. 16, inciso XI, da Lei 4506/1964;
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3. A Administração Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e verificação periódica
da manutenção dos requisitos à Assistência Médico-Hospitalar, nos termos da legislação e do
regulamento, respeitado o devido processo legal, não se aplicando o prazo decadencial do
artigo 54 da Lei 9784/1999, ante a contrariedade à lei e afronta direta aos princípios da
legalidade, moralidade e eficiência, previstos no art. 37, caput, bem como o princípio da
probidade administrativa previsto no § 4º, além do art. 5º, II, da Constituição da República;

4. Para aferição da dependência econômica, em aplicação analógica do art. 198 do Estatuto dos
Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a dependência econômica para fins de
Assistência Médico-Hospitalar, quando o pretenso usuário perceber rendimento do trabalho ou
de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou
superior ao salário-mínimo.

2.3. Data da afetação: 08/03/2021, tendo como representativos da controvérsia o REsp 1.880.238/RJ, o
REsp 1.871.942/PE, o REsp 1.880.246/RJ e o REsp 1.880.241/RJ.

2.4.  Data de julgamento do mérito: 08/03/2021.

2.5.  Data de publicação do acórdão de mérito: 06/02/2025.

2.6.  Link de acesso ao inteiro teor do acórdão:

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?
documento_tipo=integra&documento_sequencial=294581705&registro_numero=202000769237&peticao
_numero=&publicacao_data=20250213&formato=PDF.

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região
3.1. Quantidade de processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 1080/STJ: 220.

3.2. Análise do paradigma:

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Tema 1080, reconheceu o direito de pensionista de
militar, cujo instituidor do benefício tenha falecido antes da vigência da Lei nº 13.954/2019, à assistência
médico-hospitalar por meio do Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNSA), desde que comprovada a
dependência econômica.
Conforme destacado no voto do Excelentíssimo Ministro Afrânio Vilela, os integrantes das Forças
Armadas, bem como seus dependentes, possuem um sistema de saúde próprio, que é custeado
parcialmente pelos militares, da ativa e na inatividade, e pelos seus pensionistas.

Foi destacado no voto que a legislação aplicável à espécie deve ser aquela que vigorava à época do
falecimento do ex-militar, fato ensejador do direito ao benefício da pensão e da assistência à saúde.

Assim, o Colegiado reconheceu que, como os processos paradigmas afetados ao Tema 1080 envolvem
instituidores falecidos antes da vigência da Lei 13.954/2019, deve ser aplicada a legislação vigente antes
das alterações promovidas por essa lei.

Nesse pórtico, a Corte Superior destacou que, de acordo com os artigos 50, §§ 2º e 3º, da Lei 6.880/1980 e
o artigo 7º da Lei 3.765/1960, com as redações anteriores às alterações promovidas pela Lei 13.954/2019,
os conceitos de dependentes e pensionistas são distintos. Os dependentes são pessoas que não têm
recursos próprios para a sua subsistência, vivendo às custas de outrem, enquanto que os pensionistas são
aqueles que têm direito à remuneração ou aos proventos do militar após o seu falecimento.

Ou seja, nem todo pensionista militar é necessariamente considerando dependente para fins de fruição da
assistência médico-hospitalar nas formas previstas no art. 50, IV, e §2º, da Lei 6.880/1980, ‘in verbis’:

Art. 50. São direitos dos militares:
(...)
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:
(...)
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o
conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde,
abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o
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fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos
necessários;
(...)
§ 2° São considerados dependentes do militar:
I - a esposa;
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;
III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;
IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração;
V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;
VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes
mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a
responsabilidade da viúva;
VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em
julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.
§ 3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência
econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na organização militar
competente:
a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que não recebam remuneração;
b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas
judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam
remuneração;
c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes desde que
não recebam remuneração;
d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não recebam
remuneração;
e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem outro
arrimo;
f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas,
desde que não recebam remuneração;
g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência
econômica, comprovada mediante justificação judicial;
i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada
por justificação judicial; e
j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante autorização
judicial.

Compreendeu-se que que “a intenção da lei foi de fornecer o serviço de saúde àqueles que realmente
dependam, presumidamente ou de fato, do militar”, citando, como exemplos, a filha solteira, desde que
não receba remuneração; o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba
remuneração; a mãe viúva, desde que não receba remuneração; a viúva do militar, enquanto
permanecer neste estado.
Em todas essas situações, o Tribunal considerou que o familiar do militar que não tem condições
econômicas de se manter necessita de um auxílio para os serviços médico-hospitalares.

Por outro lado, apenas estavam dispensados de comprovar a dependência econômica os dependentes
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presumidos ou incondicionais elencados nos incisos I e II, do art. 50, §2º, da Lei 6880/1980, quais sejam: 
a esposa e o filho menor de 21 anos ou inválido ou interdito.

Reconheceu-se, portanto, o direito de pensionista de militar, cujo instituidor tenha falecido antes da
vigência da Lei nº 13.954/2019, à assistência médico-hospitalar militar, desde que comprovada a
dependência econômica.
No tocante ao requisito "desde que não recebam remuneração", destacou-se que “a pensão se enquadra no
conceito legal de remuneração por trabalho, incluído no gênero rendimentos do trabalho assalariado,
sujeita à incidência do imposto de renda”.

No entanto, em consonância com o princípio da razoabilidade, o Colegiado estabeleceu que não se
configura a dependência econômica para fins de assistência médico-hospitalar quando o suposto
beneficiário auferir rendimento oriundo do trabalho ou de qualquer outra fonte, incluindo pensão ou
proventos de aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Ou seja, os pensionistas que percebam valor abaixo de 1 salário-mínimo são caracterizados como
dependentes economicamente e tem direito à assistência médico-hospitalar por meio do FUNSA.

Por fim, modularam-se os efeitos do julgado apenas para garantir àqueles que tenham iniciado o
procedimento de autorização, ou que se encontrem em tratamento, a continuidade do tratamento médico-
hospitalar até que obtenham alta médica.

Dessa forma, deve ser realizado o dessobrestamento, a fim de que sejam devolvidos ao órgão julgador
para adequação (art. 1.040, II, CPC) os processos nos quais o acórdão recorrido tenha afastado o direito à
assistência médico-hospitalar por meio do FUNSA, relativamente aos pensionistas de militares falecidos
antes da vigência da Lei nº 13.954/2019 e que recebam pensão inferior a um salário mínimo, conforme
modelo abaixo:

DESPACHO

Trata-se de recurso especial interposto por (citar nome da parte), em que aponta suposta
violação ao art. (citar dispositivo de lei).

No julgamento dos REsp 1.880.238/RJ, do REsp 1.871.942/PE, do REsp 1.880.246/RJ e do
REsp 1.880.241/RJ, afetados ao Tema 1080, o Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte
tese:

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar
própria das Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária,
diverso da pensão por morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de
militares falecidos antes ou depois da vigência da Lei 13.954/2019;

 2. A definição legal de "rendimentos do trabalho assalariado", referida no § 4º do art. 50
da Lei 6880/1980, na sua redação original, inclui as "pensões, civis ou militares de
qualquer natureza", conforme expressamente estabelecido no art. 16, inciso XI, da Lei
4506/1964;

3. A Administração Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e verificação
periódica da manutenção dos requisitos à Assistência MédicoHospitalar, nos termos da
legislação e do regulamento, respeitado o devido processo legal, não se aplicando o
prazo decadencial do artigo 54 da Lei 9784/1999, ante a contrariedade à lei e afronta
direta aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, previstos no art. 37, caput,
bem como o princípio da probidade administrativa previsto no § 4º, além do art. 5º, II, da
Constituição da República;

4. Para aferição da dependência econômica, em aplicação analógica do art. 198 do
Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a dependência
econômica para fins de Assistência Médico-Hospitalar, quando o pretenso usuário
perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

No presente caso, a ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação:
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Transcrever a ementa completa (com recuo, sem aspas, sem negrito).
Verifica-se que o acórdão acima mencionado se encontra em aparente confronto com a tese
supracitada.

Determino, por isso, com base o art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, a devolução deste
processo à Turma Julgadora para, se assim entender, proceder ao juízo de retratação.

Esse modelo de despacho também se aplica aos casos em que tenha sido determinada a anulação ou
ratificação do ato de exclusão da pensionista no FUNSA sem que tenha sido verificado o valor da
pensão por ela recebida.
Por outro lado, caso o acórdão recorrido tenha reconhecido o direito à assistência do FUNSA, aos
pensionistas de militares falecidos antes da vigência da Lei nº 13.954/2019 e que recebam pensão inferior
a um salário mínimo, ou tenha afastado esse direito aos que percebem pensão em valor superior a um
salário mínimo, deve ser negado seguimento ao recurso excepcional, conforme modelo abaixo:

       DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por (citar nome da parte), em que aponta suposta
violação ao art. (citar dispositivo de lei).

No julgamento dos REsp 1.880.238/RJ, do REsp 1.871.942/PE, do REsp 1.880.246/RJ e do
REsp 1.880.241/RJ, afetados ao Tema 1080, o Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte
tese:

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar
própria das Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária,
diverso da pensão por morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de
militares falecidos antes ou depois da vigência da Lei 13.954/2019;

 2. A definição legal de "rendimentos do trabalho assalariado", referida no § 4º do art. 50
da Lei 6880/1980, na sua redação original, inclui as "pensões, civis ou militares de
qualquer natureza", conforme expressamente estabelecido no art. 16, inciso XI, da Lei
4506/1964;

3. A Administração Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e verificação
periódica da manutenção dos requisitos à Assistência MédicoHospitalar, nos termos da
legislação e do regulamento, respeitado o devido processo legal, não se aplicando o
prazo decadencial do artigo 54 da Lei 9784/1999, ante a contrariedade à lei e afronta
direta aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, previstos no art. 37, caput,
bem como o princípio da probidade administrativa previsto no § 4º, além do art. 5º, II, da
Constituição da República;

4. Para aferição da dependência econômica, em aplicação analógica do art. 198 do
Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a dependência
econômica para fins de Assistência Médico-Hospitalar, quando o pretenso usuário
perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

No presente caso, a ementa do acórdão ora recorrido deste Tribunal Regional Federal da 5ª
Região tem a seguinte redação:

Transcrever a ementa completa (com recuo, sem aspas, sem negrito).
Verifica-se que o acórdão acima mencionado está em conformidade com o entendimento do
STJ firmado na tese supracitada.

Por essas razões, com amparo no art. 1.030, I, "b", do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso especial interposto por (escrever nome do recorrente)

Intimações e expedientes necessários.

 Após o decurso do prazo legal e não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e
devolvam-se os autos à origem.
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Por fim, é de ser destacado que a presente nota técnica orienta não apenas o dessobrestamento dos
processos atualmente afetados ao Tema 1080/STJ, mas também a análise dos novos processos conclusos
para juízo de admissibilidade.

Digno de nota, ainda, que incumbe ao órgão julgador na hipótese de reexame do recurso para eventual
juízo de retratação, analisar a subsunção do caso concreto à situação fática que deu ensejo ao precedente
qualificado, explicitando, se for o caso, situação que o distinga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOANA CAROLINA LINS PEREIRA , VICE-
PRESIDENTE DO TRF, em 16/05/2025, às 17:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5108983 e o código CRC FB73F1C8.
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